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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO:  

Registro de preços para aquisição de pó de café para o Edifício Sede do Sesc em Minas e 

abastecimento de estoque, por um período de 12 (doze) meses. 

2. JUSTIFICATIVA 

O objeto da pretensa aquisição visa o fornecimento de pó de café para os funcionários do Edifício 

Sede do Sesc em Minas, atendendo as necessidades de suprimento de estoque.  

 

A aquisição de café para o Sesc Palladium é para atendimento exclusivo das reuniões do 

Coworking Sessão Dez 4 Meia e eventuais reuniões presenciais com produtores externos.  

 

As especificações foram definidas para garantir a qualidade dos produtos entregues. Os laudos, 

selos e/ou certificações que foram solicitados são para garantir o nível mínimo de qualidade 

exigido. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO:  

 

ITEM PRODUTO DESCRIÇÃO 
REFERÊNCIA 
APROXIMADA 

1 Café em pó 

Café em pó homogêneo torrado e moído, tradicional, 
constituído de café até tipo 8 COB, com um máximo de 
20% de defeitos pretos, verdes e ardidos, gosto 
predominante de café arábica, sendo admitida 
presença de conillon. Características químicas 
(exigidas para cada 100g): umidade máxima 5,0%, 
resíduo mineral fixo máximo 5,0%, resíduo mineral fixo, 
insolúvel em ácido clorídrico a 10% máximo 1,0%, 
cafeína mínimo 0,7%, extrato aquoso mínimo 25,0%, 
extrato etéreo mínimo 8,0%. Características sensoriais: 
aroma característico do produto, acidez baixa, amargor 
fraco a moderadamente intenso, sabor característico e 
equilibrado, livre de sabor fermentado, mofado e de 
terra, adstringência moderada, corpo pouco encorpado 
a encorpado. Nota mínima de 4,5 pontos na escala 
sensorial Programa de Qualidade do Café (QG- 
Qualidade Global). Com Selo de Pureza ABIC ou 
Laudo de avaliação do café. 
Embalagem: pacotes de 500g, tipo vácuo ou almofada, 
contendo na embalagem a identificação do produto, a 
marca do fabricante, a data de fabricação, o prazo de 

Pacote de 500 grs. 
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validade não inferior a 6 (seis) meses contados da data 
de recebimento. 

 

3.1 O produto ofertado deverá ter selo da ABIC OU Laudo de Avaliação do café, emitido por 

laboratório especializado. 

 3.1.1 A aferição do selo da ABIC do produto ofertado será realizada no momento da 

análise da proposta. 

 3.1.2 Em caso de apresentação de laudo, esse deverá ser enviado juntamente com a 

proposta da empresa arrematante, para garantir que a marca ofertada atenda aos padrões 

mínimos de qualidade e especificação do produto.  

3.2 O laudo de avaliação para comprovação de qualidade do café deverá ser emitido por 

laboratório especializado, em conformidade com a legislação pertinente. 

3.3 O café poderá ser submetido a laudos, a expensas da empresa CONTRATADA, durante 

vigência da contratação para comprovar atendimento às exigências supracitadas e manutenção 

da qualidade do produto ofertado. 

4. CONDIÇÕES DOS PRODUTOS  

4.1 Os produtos devem ser industrializados e ser entregues com validade mínima de 6 meses, a 

contar da data de recebimento. 

4.2 Os produtos deverão apresentar embalagem individual e original, constando em seu rótulo 

informações como: nome do produto – marca comercial, lista de ingredientes, data e/ou lote de 

fabricação, data de validade, conteúdo líquido, informação nutricional, razão social, endereço 

completo e CNPJ da empresa. 

4.3. Caso seja constatado que o produto esteja impróprio para o consumo e dele decorram 

danos, o fornecedor deverá arcar com todas as despesas decorrentes, inclusive as despesas 

referentes às análises laboratoriais, se necessário. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Fiscalizar a execução do objeto, bem como as obrigações assumidas pela CONTRATADA, 

por meio de servidor denominado fiscal do contrato. 
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5.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, relativos à aquisição. 

5.3.  Disponibilizar à CONTRATADA o acesso ao local de entrega dos produtos. 

5.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo e condições estabelecidos neste 

instrumento, após o ateste da respectiva nota fiscal. 

5.5. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, se necessário. 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

6.1. Estima-se que as entregas sejam bimestrais contudo, poderá haver entregas fora da 

periodicidade definida. Neste caso, a CONTRATADA será previamente informada. 

6.2.  Os pedidos serão realizados por e-mail, com o envio do Pedido de Compra. 

6.3.  Os prazos de entrega serão contados da data de envio do Pedido de Compra. A 

CONTRATADA deverá realizar a confirmação de recebimento do e-mail em até 2 (dois) dias 

úteis. 

6.4. Prazo para entrega do pedido: 7 (sete) dias úteis. 

6.5. Os produtos deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente 

contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Centro de Distribuição do Sesc (CD) – Rua Odete Rodrigues de Oliveira, n° 180, Bairro Novo 

Letícia, Belo Horizonte/MG, CEP 31065-640, em horário a ser definido pelo Sesc em Minas. 

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

8.1. No ato de entrega do objeto, o fornecedor deve apresentar documento fiscal válido 

correspondente ao fornecimento. 

8.2. O fornecedor será responsável por transportar, carregar e descarregar os produtos e 

acondicioná-los no local indicado pelo Sesc em Minas. 

8.3. Os itens devem estar embalados e acondicionados de forma que não prejudique ou 

danifique a qualidade dos produtos na entrega e transporte e com as informações essenciais na 

embalagem. 
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8.4. O Fornecedor deverá incluir em seu orçamento todas as despesas referentes a fretes, 

seguros, taxas, impostos e outras. 

8.5. Os produtos entregues serão recebidos provisoriamente, na data da efetiva entrega. 

8.6. O recebimento definitivo acontecerá após a verificação da conformidade dos produtos 

entregues com as especificações constantes do Edital e proposta, e sua consequente aceitação, 

ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório. 

8.6.1. Caso seja verificada alguma inconformidade nos produtos entregues, o Fornecedor será 

acionado para recolher e substituir o produto no prazo formalmente acordado entre as partes. 

8.7. O Sesc em Minas, poderá, através de sua equipe de fiscalização, sempre que julgar 

necessário e a qualquer momento no decorrer da vigência do contrato, realizar visitas técnicas 

junto a Contratada. 

8.8. Na embalagem primária deverá constar informações como: denominação de venda do 

alimento; conteúdo líquido; identificação origem (Indústria Brasileira); razão social e endereço 

completo; identificação do lote; prazo de validade. 

8.9. Os produtos deverão ser transportados de acordo com a legislação vigente e em condições 

que preservem as características organolépticas, físico-químicas, microbiológicas e 

microscópicas.  

8.9.1. A carga e descarga deve ser realizada pela contratada, de forma a não acarretar dano ao 

produto. 

8.9.2. As condições de transporte e armazenamentos dos produtos serão verificadas, quando na 

entrega no Centro de Distribuição do Sesc em Minas. 

8.10. Só serão aceitos os produtos, que apresentar no ato do recebimento, prazo de validade 

estabelecido e que estiverem com a embalagem intacta. 

8.11. Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, produtos que não atendam aos padrões 

estabelecidos, conforme especificações técnicas deste Termo de Referência. 
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8.12. O não cumprimento de qualquer item deste Termo de Referência e demais anexos, poderá 

ensejar a aplicação das sanções previstas no contrato. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

9.1. O pagamento será efetuado de acordo com a data de emissão da nota fiscal, seguindo os 

seguintes critérios após o atesto da nota fiscal.  

a) as Notas Fiscais emitidas entre os dias 06 e 15 do mês corrente, serão pagas no dia 05 do 

mês subsequente; 

b) as Notas Fiscais emitidas entre os dias 16 e 25 do mês corrente, serão pagas no dia 15 do 

mês subsequente; 

c) as Notas Fiscais emitidas entre os dias 26 e 05 do mês corrente, serão pagas no próximo 

dia 25. 

9.2. A nota fiscal somente será liquidada após o recebimento definitivo.  

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação contratual, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção 

monetária. 

9.4. O pagamento deverá ocorrer exclusivamente através de crédito bancário. Não serão 

aceitos boletos ou outra forma de pagamento. 

9.5. Os dados bancários deverão obrigatoriamente constar na Nota Fiscal/Fatura e deverão ser 

da mesma titularidade da contratada.  

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, 

transportados e conservados em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem 

substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. 

10.2. Os produtos devem ser produzidos com matérias-primas de boa procedência, 

acondicionados em embalagens adequadas às condições previstas de transporte e 

armazenamento, que confiram aos produtos a proteção adequada e, estas devem manter-se 

íntegras, limpas e seguir as características de cada alimento. 
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10.3. Os produtos entregues deverão obedecer às normas de legislação vigentes do Ministério 

da Agricultura e Vigilância Sanitária. 

10.4. A Contratada será responsável por garantir a integridade dos produtos até a entrega. 

11. GARANTIA DOS PRODUTOS 

11.1. É obrigação da Contratada a reparação dos vícios verificados, tendo em vista o direito 

assegurado pela Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA 

12.1. Prazo de vigência da ata de registro de preços: 12 meses, contados da assinatura, com 

possibilidade de prorrogação, nos termos da Resolução do Sesc nº 1.252/12. 

13. SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A Contratada poderá subcontratar parte do objeto, desde que sua viabilidade e 

vantajosidade sejam formalmente demonstradas pela Contratada ao Contratante, sendo vedada 

a subcontratação com empresa que tenha participado do procedimento licitatório. 

13.1.1. Em sendo a subcontratação autorizada pelo Contratante, a responsabilidade da 

Contratada será mantida perante a empresa subcontratada. 

14. PENALIDADES 

14.1. As condições de aplicação das penalidades serão previstas no instrumento contratual, 

devendo garantir a possibilidade de multa moratória e compensatória, suspensão do direito de 

licitar com o Sesc em Minas. 

15. PROPOSTA DE PREÇOS  

15.1. A Proponente deverá indicar no modelo de proposta a marca do produto ofertado. 
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16. FISCALIZAÇÃO: 

16.1. Sem prejuízo ou dispensa das obrigações do licitante vencedor, o Sesc Minas exercerá 

ampla supervisão, controle e fiscalização sobre a execução do contrato, através de equipe 

própria de prepostos seus, devidamente credenciados, ou empresa contratada. 

16.2.  A execução do objeto da presente licitação, será acompanhada pelo fiscal designado pelo 

Sesc em Minas. 

 

17. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

17.1.  Menor preço. 

  

18. RESCISÃO 

18.1. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas no instrumento 

contratual. 

18.2. Além das hipóteses previstas no instrumento contratual, a ata de registro de preços 

poderá ser rescindida, sem que assista à Contratada qualquer direito de indenização a qualquer 

tempo unilateralmente, pelo Contratante, sem a incidência de qualquer ônus ou multa, devendo 

o Contratante notificar a Contratada com antecedência mínima de 30 dias. 

 

19. GESTOR DO CONTRATO 

19.1. Gerência de Saúde 


